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NOTA DE RECOMENDAÇÃO 
 

A Associação dos Municípios da Microrregião do Vale do Paranaíba – Amvap, por meio do seu 

Presidente e Prefeito de Prata, Dr. Anuar Arantes Amui, considerando o posicionamento da 

Organização Mundial de Saúde – OMS em 11/03/2020 ao declarar pandemia de COVID-19, doença 
esta causada pelo Novo Coronavírus, e considerando a decretação pela Secretaria de Estado de 

Saúde de Minas Gerais – SES/MG de Situação de Emergência em Saúde Pública, por meio da 

expedição do Decreto Estadual nº 113, de 12/03/2020, vem, por meio desta, expor as seguintes 

RECOMENDAÇÕES aos seus municípios associados: 

 

- Suspensão das aulas da rede municipal de ensino dos dias 18 a 22/03/2020, haja vista a 

necessidade de se aguardar um novo posicionamento do Governo do Estado de Minas Gerais; 

 

- Suspensão ou adiamento das férias dos profissionais da rede municipal de saúde pelo prazo 

inicial de 60 (sessenta) dias; 
 

- Suspender ou adiar eventos de massa ou atividades que tenham público superior a 100 pessoas 
pelo prazo inicial de 60 (sessenta) dias; 
 

- Ofertar álcool gel (concentração 70% de álcool etílico) nos estabelecimentos com circulação de 

pessoas, como centros administrativos, escolas, postos de saúde, creches, CRAS etc.; 
 

- Evitar, suspender ou adiar viagens para locais com casos confirmados de COVID-19; 

 

- Afastar das atividades laborais pessoas que estejam regressando do exterior por um período de 
sete (7) dias; 
 

- Adotar medidas de higiene das mãos e etiqueta respiratória (conjunto de medidas que devem ser 

adotadas ao tossir e espirrar); 

 

- Realizar a limpeza e desinfecção de objetos e superfícies que sejam tocados com frequência, 
utilizando água e sabão ou friccionar com álcool 70%; 
 

- Manter os ambientes abertos e arejados naturalmente; e 

 

- Adotar outras recomendações expedidas pelos órgãos oficiais de saúde do Estado e da União, 

orientando sempre a população por meio destas fontes para não haja disseminação de notícias 
falsas (“Fake News”).  
 

EM CASO DE SINTOMAS, PROCURAR ATENDIMENTO MÉDICO. 
 

Uberlândia-MG, 16 de março de 2020. 

 
 
 

ANUAR ARANTES AMUI 
Presidente da Amvap 

Prefeito de Prata 


